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Escofa Superior de Hotelarfa e Turf smo do Estorfi

Despacho n.° 277/PRES/ESHTE/2023

No uso da competéncia que me é atribulda pelos artigos 92.°, n.’ 1, alinca e e 119.0

da Lei n.° 62/2007, de 10 de Setembro, diploma que aprovou o regime jurIdico das

JnstituiçOes do Ensino Superior, e nos termos do disposto nas alineas d) e e) do n.° I

do artigo 44.° e do artigo 84.° do Despacho Normativo fl.0 13/2021, de 20 de abril,

que homologou os Estatutos da ESF1TE, segundo a fundarnentação constante no

parecer de contratação aprovado em C’I’C autorizo a renovação do Contrato de

Trabaiho em Funçôes POblicas a Termo Resolutivo Certo corn Obdulia

Gonzalez Coca como equiparada ft categoria de Assistente Convidado em regime de

tempo parcial (59,5%) — tempo contratual 20,5 boras/semanas; tempo de aulas 8

horas/semanas; tempo de apoio aos alunos 4 horas/semanas e de tempo de

preparaçao/outras atividades 8,5 horas/semanas —, escalfto 1, indice 100, prevista no

Estatutu da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico —

ECPDESP —, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 185/81, de I de juiho e nos termos e

por força da aplicaçfto do fl.0 3 artigo 10.° e do n.° 3 do artigo 16° do Regulamento

para a Contrataçfto de Pessoal docente, especialmente contratado ao abrigo do artigo

8.° do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico

(ECPDESP), aprovado emil de setembro de 2016, pelo Presidente da ESHTE, corn

inicio a 01/08/2023 e termo a 31/07/2024.

Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril — E.S.I-l.T.L, aos vinte e crnco

dias do més de julho do ano de dois mu e vinte e trés.

0 Presidenre da ESTE,

(Prof. Doutor Cat1i*nindo Santiago Neto Brandfto)
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